
INDICAÇÃO Nº 
3765
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de se amplie o programa de renda cidadã para atendimento de 5000 pessoas no município de Mauá, objetivando melhorar o nível de inclusão social e ganho de cidadania de sua população.
JUSTIFICATIVA


O município de Mauá, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2006 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 400.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza urbana.


Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização social e restrições de acesso a bens e serviços, a cultura e a saúde, impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua população.

O atendimento por serviços públicos básicos, é fundamental para o bem estar do povo de Mauá. Neste mister, garantir os direitos e o acesso a bens e serviços, a estes cidadãos e grupos em situação de vulnerabilidade social e pessoal, fica totalmente a cargo do poder público.

Por conseguinte, faz-se imperativo formular políticas públicas de assistência e desenvolvimento social realmente abrangente para o atendimento a esta gente, sendo necessária a realização de parcerias entre os municípios e o Estado para a transferência e geração de renda.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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